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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA/BA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 

(Processo Administrativo n°191/2025) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Dom Macedo Costa, 

Estado da Bahia, sediada na Praça Cônego José Lourenço, s/nº, Centro CEP: 44.560-000, CNPJ sob o nº 

13.827.019/0001-58, por meio da sua Agente de Contratação, doravante designada Pregoeira, realizará licitação 

na modalidade PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO  nos termos da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril 

de 2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Local: Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, disponível em: www.bll.com.br 

 

Início de acolhimento de propostas dia 17/07/2025, às 09h30min 

 

Propostas recebidas até as 09h30min do dia 31/07/2025 

 

Início da sessão de disputa de lances às 10h do dia 31/07/2025 

 

Item exclusivo para ME/EPP/equiparadas: NÃO 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 

destinados a atender às demandas das Unidades de Saúde do Município de Dom Macedo Costa, Estado 

da Bahia.  

1.2. A licitação será POR LOTE conforme tabela constante do Termo de Referência, anexo I deste Edital.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma eletrônica 

Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, disponível em: www.bll.com.br e as especificações constantes no 

Edital, prevalecerão estas e não aquelas. 

 

2.  DO REGISTRO DE PREÇO 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 

senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico www.bll.com.br. 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

3.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 

ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

3.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica. 

3.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

3.9. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 

utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os 

Planos de Adesão disponíveis na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, através do site 

www.bll.com.br. 

4. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.bll.com.br/
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4.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.3.8. Agente Público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.11. O impedimento de que trata o item 4.4.11 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

4.3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

4.3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.3.14. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 
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4.3.16. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.3. Serão exigidos os documentos de habilitação apenas da empresa provisoriamente vencedora, 

exclusivamente por meio do sistema, mediante convocação do pregoeiro, conforme Art. 63, Inc. II, da Lei 

Federal 14.133/21. 

5.4. O prazo de envio dos documentos citados no item 5.3. será de 04 (quatro) horas, a contar da 

convocação do pregoeiro.  

5.5. Será exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, conforme Art. 63, Inc. I, da Lei 

Federal 14.133/21. 

5.6. A não apresentação da declaração a qual se refere o item 5.5 ensejará em desclassificação do 

licitante.  

5.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.8. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.9. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.10. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.11. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.12. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 
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5.14. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.15. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.16. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor total do lote.  

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 
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7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro o e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR TOTAL DO LOTE  

7.6. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (Cem 

Reais). 

7.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.10 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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7.14 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

7.15 Após o reinício previsto no item supracitado, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.16 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO E 

FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.17 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.18 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.19 No procedimento de que trata o subitem supracitado, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.20 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.21 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.22 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico O MODO DE DISPUTA “FECHADO E 

ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

7.23 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.22, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.24 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.25 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 
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7.26 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação 

7.27 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

7.28 Após o reinício previsto no subitem supracitado, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

7.29 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.30 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

7.31 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.32 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.33 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.34 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.35 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.36 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

7.37 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.38 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.39 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.40 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.41 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.42 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.43 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.44 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

7.45 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.45.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.45.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.45.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

7.45.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.45.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.45.6 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.45.7 empresas brasileiras; 

7.45.8 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.45.9 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 
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7.46 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.46.1 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:00 horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.46.2  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.47 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos.  

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 

184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03h00min sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, são necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

9.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021);  

9.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.4.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

9.4.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.4.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.4.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.4.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 03:00horas sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.12 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.16 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis. 

9.17 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.18 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00 horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.18.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

10.18.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.19 A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.19.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.20 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 12, Inc. II da Lei nº 14.133/21). 

10.20.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.21 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

10.22 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.23 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.18 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.19 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.20 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.21 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.22 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

11.23 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.24 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.25 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.26 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.27 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.28 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.29 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.30 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.dommacedocosta.ba.gov.br 
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12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.18 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.18.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.18.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.19 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.19.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.18 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.19 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, será firmada a ata de registro de preços, Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente.  

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da ata de 

registro de preços, do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento.  

14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

14.6. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/21; 

14.7. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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14.8. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção contratual são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21. 

14.9. O prazo de vigência da contratação tem sua previsão no instrumento contratual e no termo de referência.  

14.10. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

14.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

14.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.13. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

14.14. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado 

15  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta 

contratual, anexo a este Edital. 

16 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 

anexo a este Edital.  

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este 

Edital. 

18 DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
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19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

19.1.5. fraudar a licitação 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1. advertência;  

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
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19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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19.15 A forma das sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência, no item Gestão e Fiscalização dos Contratos.  

20 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

20.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

20.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

20.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

20.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 

hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

21.2 Impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica; pelo e-mail domlicitacao@gmail.com, ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço no Praça Cônego José Lourenço, s/nº, Centro CEP: 44.560-000, 

setor de licitações por via presencial no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas, e por via eletrônica 

das 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulação das propostas, será definida e publicada nova 

data para a realização do certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.7.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
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22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início, e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado na íntegra no Diário Oficial do Município de Dom Macedo Costa/BA - 

https://diario.dommacedocosta.ba.gov.br/homepage e endereço do sítio eletrônico de licitações do BLL; 

poderá ser solicitado via e-mail domlicitacao@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

no Setor de Licitações, sito à Praça Cônego José Lourenço, s/nº, Centro CEP: 44.560-000, setor de 

licitações por via presencial no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas, e por via eletrônica das 08:00 

às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.3  ANEXO I - Termo de Referência 

22.12.4 ANEXO II – Minuta da ata de registro de preço 

22.12.5 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

22.12.6 ANEXO IV – Modelo De Declarações 

22.12.7 ANEXO V – Modelo De Declaração De Enquadramento Como ME ou EPP 

https://diario.dommacedocosta.ba.gov.br/homepage
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22.12.8 ANEXO VI – Modelo de Proposta de Preço 

22.12.9  ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Dom Macedo Costa, 16 de julho de 2025 

 

 

ANTÔNIO DOS SANTOS FRÓES 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
 

1.0. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos destinados a atender às demandas das 
Unidades de Saúde do Município de Dom Macedo Costa, Estado da Bahia, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas. 
 
1.2. DA NATUREZA DO OBJETO: A natureza do objeto a ser contratado é comum, possuindo padrões de 
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado. 
 
1.3 QUANTITATIVO 

 LOTE I – MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA 

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade Unidade Valor 
Unit 

Valor  
Total 

1 ACICLOVIR, 200mg comprimido. 
[Embalagem hospitalar] 

2000 Comprimidos R$                    
0,41 

R$                                    
820,00 

2 ACICLOVIR, 50mg/g (5%), creme 
dermatológico, tubo ou bisnaga, 10 
gramas. 

300 Bisnagas R$                  
11,74 

R$                                 
3.522,00 

3 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100mg 
comprimidos - [Embalagem hospitalar] 

40000 Comprimidos R$                    
0,16 

R$                                 
6.400,00 

4 ACIDO ASCÓRBICO, solução injetável 
, 100mg/mL , ampola 5 mL. 
[Embalagem hospitalar] 

800 Ampolas R$                    
3,21 

R$                                 
2.568,00 

5 ÁCIDO FÓLICO, 5mg comprimidos - 
[Embalagem hospitalar] 

20000 Comprimidos R$                    
0,22 

R$                                 
4.400,00 

6 ACIDO TRANEXAMICO, injetável, 
50mg/mL, ampola de 5 mL. 
[Embalagem hospitalar] 

600 Ampolas R$                    
5,01 

R$                                 
3.006,00 

7 ACIDO, folico, 0,2 mg/ml, sol. oral, 
frasco com 30ml. 

300 Frascos R$                    
6,01 

R$                                 
1.803,00 

8 ÁGUA para injeção 10mL. 
[Embalagem hospitalar] 

400 Ampolas R$                    
0,46 

R$                                    
184,00 

9 ALBENDAZOL, 400mg    comprimidos 
mastigáveis - [Embalagem hospitalar] 

1000 Comprimidos R$                    
0,42 

R$                                    
420,00 

10 ALBENDAZOL, suspensão oral 
40mg/ml, frasco com 10mL. 

500 Frascos R$                    
4,12 

R$                                 
2.060,00 

11 ALENDRONATO, de sódio 70mg 
comprimido. 

400 Comprimidos R$                    
0,31 

R$                                    
124,00 

12 ALOPURINOL 100mg comprimido. 
[Embalagem hospitalar] 

1000 Comprimidos R$                    
0,25 

R$                                    
250,00 

13 ALOPURINOL 300mg comprimido. 1000 Comprimidos R$                    
0,42 

R$                                    
420,00 

14 AMIODARONA, 200mg   comprimido -  
[Embalagem hospitalar] 

20000 Comprimidos R$                    
0,50 

R$                              
10.000,00 
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15 AMOXICILINA, cápsula 500mg - 
[Embalagem hospitalar] 

10000 Cápsulas R$                    
0,41 

R$                                 
4.100,00 

16 AMOXICILINA, pó para suspensão oral 
250mg/5mL fr. com 60mL 

500 Frascos R$                    
5,54 

R$                                 
2.770,00 

17 ANLODIPINO, bebilato, comprimido 
5mg - [Embalagem hospitalar] 

50000 Comprimidos R$                    
0,12 

R$                                 
6.000,00 

18 ANLODIPINO, besilato, comprimido 
10mg. - [Embalagem hospitalar] 

50000 Comprimidos R$                    
0,18 

R$                                 
9.000,00 

19 ATENOLOL, comprimido 50mg -  
[Embalagem hospitalar] 

40000 Unidades R$                    
0,13 

R$                                 
5.200,00 

20 AZITROMICINA, 40mg/mL, po para 
suspensão oral, frasco com 15 mL 

300 Frascos R$                  
15,05 

R$                                 
4.515,00 

21 AZITROMICINA, comprimido ou 
capsula 500mg. [Embalagem 
hospitalar] 

800 Comprimidos R$                    
1,86 

R$                                 
1.488,00 

22 BENZILPENICILINA benza tina, pó 
para suspensão injeção 1.200.000UI + 
diluente. [Embalagem hospitalar]. 

800 Frascos-
Ampolas 

R$                  
10,14 

R$                                 
8.112,00 

23 BENZILPENICILINA benzatina, pó 
para suspensão injeção 600.000 UI+ 
diluente. [Embalagem hospitalar] 

200 Frascos-
Ampolas 

R$                    
9,03 

R$                                 
1.806,00 

24 BROMIDRATO de fenoterol 5mg/mL, 
frasco com 20mL. 

20 Frascos R$                    
5,64 

R$                                    
112,80 

25 Butilbrometo de ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA sódica 4mg + 500mg/mL 
sol injetável, 5mL. [Embalagem 
hospitalar] 

1500 Ampolas R$                    
3,40 

R$                                 
5.100,00 

26 Butilbrometo de ESCOPOLAMINA, 
20mg/mL. Ampola de 
1mL.[Embalagem hospitalar] 

600 Ampolas R$                    
2,16 

R$                                 
1.296,00 

27 CAPTOPRIL 25mg, comprimido. 
[Embalagem hospitalar] 

1000 Comprimidos R$                    
0,13 

R$                                    
130,00 

28 CARBONATO DE CÁLCIO, 1250mg + 
vit D 400UI (500mg Ca++) - 
comprimido. [Embalagem hospitalar] 

24000 Comprimidos R$                    
0,65 

R$                              
15.600,00 

29 CARVEDILOL 3,125 mg, comprimido. 4000 Comprimidos R$                    
0,16 

R$                                    
640,00 

30 CARVEDILOL 6,25 mg, comprimido. 4000 Comprimidos R$                    
0,19 

R$                                    
760,00 

31 CARVEDILOL, comprimido 12,5mg - 
[Embalagem hospitalar] 

8000 Comprimidos R$                    
0,20 

R$                                 
1.600,00 

32 CARVEDILOL, comprimido 25mg - 
[Embalagem hospitalar] 

12000 Comprimidos R$                    
0,20 

R$                                 
2.400,00 

33 CEFALEXINA 500mg, cápsula - 
[Embalagem hospitalar] 

10000 Cápsulas R$                    
0,80 

R$                                 
8.000,00 

34 CEFALEXINA 50mg/mL - suspensão 
oral - frasco com 100mL 

300 Frascos R$                  
10,83 

R$                                 
3.249,00 
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35 CEFTRIAXONA, sodica, 1g, po para 
solucao injetavel IM, frasco-ampola + 
frasco de diluente contendo lidocaina. 

100 Frascos-
Ampolas 

R$                  
12,93 

R$                                 
1.293,00 

36 CEFTRIAXONA, sodica, 500mg, po 
para solucao injetavel IM frasco-
ampola + frasco de diluente contendo 
lidocaina. 

100 Frascos-
Ampolas 

R$                  
11,17 

R$                                 
1.117,00 

37 CETOPROFENO, 100 mg, Pó 
Liofilizado Injetável, endovenoso 

600 Frascos-
Ampolas 

R$                    
6,22 

R$                                 
3.732,00 

38 CIPROFLOXACINO, comprimido 
500mg - [Embalagem hospitalar] 

5000 Comprimidos R$                    
0,26 

R$                                 
1.300,00 

39 CLARITROMICINA, 500MG, capsula 
ou comprimido. 

2000 Comprimidos R$                    
3,60 

R$                                 
7.200,00 

40 CLONIDINA, Cloridrato, 0,1 mg, 
comprimido. 

1500 Comprimidos R$                    
0,29 

R$                                    
435,00 

41 Cloridrato de LIDOCAÍNA 2%, geléia, 
bisnaga de 30g. 

60 Bisnagas R$                    
7,46 

R$                                    
447,60 

42 Cloridrato de LIDOCAÍNA 20mg/mL 
solução injetável, ampola de 
1,8ml.[Embalagem hospitalar] 

500 Frascos-
Ampolas 

R$                    
6,06 

R$                                 
3.030,00 

43 COMPLEXO B polivitamínico, solução 
injetável, ampola com 2mL. 
[Embalagem hospitalar] 

1200 Ampolas R$                    
2,15 

R$                                 
2.580,00 

44 DEXAMETASONA fosfato di-sodico, 
solução injetável 4mg/mL ampola 
2,5mL [Embalagem hospitalar] 

1500 Ampolas R$                    
2,72 

R$                                 
4.080,00 

45 DEXAMETASONA, acetato de creme 
0,1%   bisnaga. 10g. 

300 Bisnagas R$                    
2,27 

R$                                    
681,00 

46 DEXAMETASONA, comprimido 4mg. 
[Embalagem hospitalar] 

10000 Comprimidos R$                    
0,54 

R$                                 
5.400,00 

47 DEXCLORFENIRAMINA, comprimido 
2 mg - [Embalagem hospitalar] 

5000 Comprimidos R$                    
0,11 

R$                                    
550,00 

48 DEXCLORFENIRAMINA, solução oral 
0,4 mg/mL fr.com 100mL. 

300 Frascos R$                    
3,99 

R$                                 
1.197,00 

49 DICLOFENACO sódico, comprimido 
revestidos 50mg - [Embalagem 
hospitalar] 

25000 Comprimidos R$                    
0,14 

R$                                 
3.500,00 

50 DICLOFENACO sódico, solução 
injetável 25mg/mL ampola. 
[Embalagem hospitalar] 

2400 Ampolas R$                    
1,41 

R$                                 
3.384,00 

51 DIGOXINA, 0,25mg comprimido - 
[Embalagem hospitalar] 

500 Comprimidos R$                    
0,26 

R$                                    
130,00 

52 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA (25 
+ 5mg)/mL. Frasco com 20mL. 

600 Frascos R$                    
7,11 

R$                                 
4.266,00 

53 DIMENIDRINATO,  PIRIDOXINA + 
Glicose + 
Frutose,3+5+100+100MG/ML,sol. Injet, 
1ml 

1200 Ampolas R$                    
9,12 

R$                              
10.944,00 
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54 DIMETICONA, solução oral 75mg/mL 
fr. com 10mL. 

300 Frascos R$                    
2,87 

R$                                    
861,00 

55 DIPIRONA Sódica + Butilbrometo de 
escopolamina - solução oral 6,67 
mg/mL + 333,4 mg/mL. Fr 20mL 

600 Frascos R$                    
8,11 

R$                                 
4.866,00 

56 DIPIRONA sódica, comprimido 500 mg 
- [Embalagem hospitalar] 

100000 Comprimidos R$                    
0,21 

R$                              
21.000,00 

57 DIPIRONA sódica, solução injetável 
500 mg/ml ampola 2mL. [Embalagem 
hospitalar] 

2000 Ampolas R$                    
2,22 

R$                                 
4.440,00 

58 DIPIRONA sódica, solução oral 500 
mg/mL fr. com 10mL 

500 Frascos R$                    
1,64 

R$                                    
820,00 

59 DOXAZOSINA, mesilato 2mg, 
comprimido. 

3000 Comprimidos R$                    
0,22 

R$                                    
660,00 

60 DOXAZOSINA, mesilato, 4mg, 
comprimido. 

1500 Comprimidos R$                    
0,35 

R$                                    
525,00 

61 ENALAPRIL maleato de, 10 mg, 
comprimido - [Embalagem hospitalar] 

10000 Comprimidos R$                    
0,15 

R$                                 
1.500,00 

62 ENALAPRIL maleato de, 20 mg, 
comprimido - [Embalagem hospitalar] 

50000 Comprimidos R$                    
0,17 

R$                                 
8.500,00 

63 ENALAPRIL maleato de, 5 mg, 
comprimido - [Embalagem hospitalar] 

5000 Comprimidos R$                    
0,10 

R$                                    
500,00 

64 ESPIRONOLACTONA 25mg 
comprimido - [Embalagem hospitalar] 

60000 Comprimidos R$                    
0,36 

R$                              
21.600,00 

65 EXTRATO MEDICINAL, GUACO 
(Mikania glomerata Spreng.), 117,6 
mg/ML, xarope frasco  100 ML 

300 Frascos R$                    
3,21 

R$                                    
963,00 

66 EXTRATO MEDICINAL, GUACO 
(Mikania glomerata Spreng.), 35 
mg/ML, xarope frasco  100 ML 

300 Frascos R$                    
3,26 

R$                                    
978,00 

67 FINASTERIDA, 5mg, comprimido. 3000 Comprimidos R$                    
0,50 

R$                                 
1.500,00 

68 FLUCONAZOL capsula de 150 mg. 400 Cápsulas R$                    
0,56 

R$                                    
224,00 

69 FUROSEMIDA 20mg/2mL solução 
injetável, ampola De 2ml. [Embalagem 
hospitalar] 

200 Ampolas R$                    
1,66 

R$                                    
332,00 

70 FUROSEMIDA, comprimido 40mg - 
[Embalagem hospitalar] 

50000 Comprimidos R$                    
0,17 

R$                                 
8.500,00 

71 GLIBENCLAMIDA, comprimido 5 mg - 
[Embalagem hospitalar] 

40000 Comprimidos R$                    
0,09 

R$                                 
3.600,00 

72 GLICAZIDA, 60mg, comprimido de 
liberacao controlada. 

30000 Comprimidos R$                    
0,70 

R$                              
21.000,00 

73 GLICLAZIDA, 30mg - comprimido de 
liberação controlada. 

75000 Comprimidos R$                    
0,25 

R$                              
18.750,00 

74 GLICOSE, 500 mg/mL (50%) solucao 
injetavel, ampola com 10 mL. 

200 Ampolas R$                    
0,78 

R$                                    
156,00 
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75 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 mg, 
comprimido - [Embalagem hospitalar] 

150000 Comprimidos R$                    
0,11 

R$                              
16.500,00 

76 HIDROCORTISONA, hemissuccinato, 
pó para solução injetável 100mg FA. 
[Embalagem hospitalar] 

100 Frascos-
Ampolas 

R$                    
4,04 

R$                                    
404,00 

77 HIDROCORTISONA, hemissuccinato, 
pó para solução injetável 500mg FA. 
[Embalagem hospitalar] 

150 Frascos-
Ampolas 

R$                    
6,23 

R$                                    
934,50 

78 HIDROXIDO, de aluminio 60mg/mL 
(6%), suspensao oral, frasco com 240 
mL. 

300 Frascos R$                    
7,80 

R$                                 
2.340,00 

79 IBUPROFENO 50mg/ml, susp. oral, 
frasco com 30mL 

500 Frascos R$                    
2,54 

R$                                 
1.270,00 

80 IBUPROFENO, 600mg, comprimido - 
[Embalagem hospitalar] 

60000 Comprimidos R$                    
0,25 

R$                              
15.000,00 

81 IPRATROPIO, brometo 0,025%, 
solucao oral 0,25mg/mL fr. com 20mL. 

20 Frascos R$                    
4,16 

R$                                       
83,20 

82 LACTULOSE, 667 mg/mL, xarope, 
frasco com 120 mL. 

300 Frascos R$                    
7,53 

R$                                 
2.259,00 

83 LEVODOPA, 100mg + Benserazida, 
cloridrato 25mg, comprimido. 

1000 Comprimidos R$                    
1,40 

R$                                 
1.400,00 

84 LEVONORGESTREL 0,15mg + 
etinilestradiol 0,03mg. [Embalagem 
hospitalar] 

30000 Comprimidos R$                    
0,13 

R$                                 
3.900,00 

85 LEVONORGESTREL 1,5mg. 
Embalagem com 1 cp. 

30 Comprimidos R$                    
2,40 

R$                                       
72,00 

86 LEVOTIROXINA sódica 100mcg , 
comprimido. 

3000 Comprimidos R$                    
0,22 

R$                                    
660,00 

87 LEVOTIROXINA sódica 25mcg , 
comprimido. 

3000 Comprimidos R$                    
0,35 

R$                                 
1.050,00 

88 LEVOTIROXINA sódica 50mcg , 
comprimido. 

3000 Comprimidos R$                    
0,26 

R$                                    
780,00 

89 LORATADINA 10 mg comprimido - 
[Embalagem hospitalar] 

20000 Comprimidos R$                    
0,21 

R$                                 
4.200,00 

90 LORATADINA 5mg/5ml, xarope fr. 
100mL. 

300 Frascos R$                    
5,46 

R$                                 
1.638,00 

91 LOSARTANA, potássico, 50mg, 
comprimido revestido - [Embalagem 
hospitalar] 

200000 Comprimidos R$                    
0,16 

R$                              
32.000,00 

92 MEDROXIPROGESTERONA, acetato, 
150mg, injetável, ampola 1 mL 

300 Ampolas R$                  
10,24 

R$                                 
3.072,00 

93 METFORMINA, comprimido 500mg - 
[Embalagem hospitalar] 

80000 Comprimidos R$                    
0,17 

R$                              
13.600,00 

94 METFORMINA, comprimido 850mg - 
[Embalagem hospitalar] 

180000 Comprimidos R$                    
0,17 

R$                              
30.600,00 

95 METILDOPA, comprimido revestido 
250mg - [Embalagem hospitalar] 

3000 Comprimidos R$                    
0,65 

R$                                 
1.950,00 
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96 METOCLOPRAMIDA cloridrato 5 
mg/mL, solução injetável  2 ML 

600 Ampolas R$                    
0,97 

R$                                    
582,00 

97 METOPROLOL,  succinato 100mg 
comprimido liberação controlada. 

20000 Comprimidos R$                    
0,85 

R$                              
17.000,00 

98 METOPROLOL,  succinato 25mg 
comprimido liberação controlada. 

20000 Comprimidos R$                    
0,41 

R$                                 
8.200,00 

99 METOPROLOL,  succinato 50mg 
comprimido liberação controlada. 

20000 Comprimidos R$                    
0,76 

R$                              
15.200,00 

100 METRONIDAZOL 400mg, comprimido. 1500 Comprimidos R$                    
0,49 

R$                                    
735,00 

101 METRONIDAZOL, comprimido 250 
mg. [Embalagem hospitalar] 

3000 Comprimidos R$                    
0,22 

R$                                    
660,00 

102 METRONIDAZOL, gel ou creme 
vaginal, 100mg/g, 50 gr + 10 
aplicadores descartáveis. 

300 Bisnagas R$                    
6,86 

R$                                 
2.058,00 

103 MICONAZOL, nitrato Creme 
dermatológico 20mg/g. bisnaga com 
28 g. 

300 Bisnagas R$                    
4,88 

R$                                 
1.464,00 

104 MICONAZOL, nitrato, creme vaginal 
2%, bisnaga de 80g + aplicador 
ginecológico. 

200 Bisnagas R$                    
8,72 

R$                                 
1.744,00 

105 NEOMICINA + BACITRACINA 
5mg+250UI/g, bisnaga com 10g 

800 Bisnagas R$                    
4,61 

R$                                 
3.688,00 

106 NITROFURANTOINA, 100mg capsula 1500 Cápsulas R$                    
0,48 

R$                                    
720,00 

107 NORETISTERONA, 0,35 MG, blister 
calendário com 35 unidades. 

50 Blisters R$                    
7,77 

R$                                    
388,50 

108 NORETISTERONA, enantato de + 
estradiol, valerato de, solução injetável 
(50mg+5mg)/mL 

300 Ampolas R$                  
13,69 

R$                                 
4.107,00 

109 OMEPRAZOL, capsula 20mg - 
[Embalagem blister] 

35000 Cápsulas R$                    
0,24 

R$                                 
8.400,00 

110 ONDANSETRONA Cloridrato, 4mg, 
comprimido orodispersível 

600 Comprimidos R$                    
0,51 

R$                                    
306,00 

111 PARACETAMOL comprimido 500mg - 
[Embalagem hospitalar] 

20000 Comprimidos R$                    
0,19 

R$                                 
3.800,00 

112 PARACETAMOL, solução oral 
200mg/mL. Frasco 15mL 

400 Frascos R$                    
2,28 

R$                                    
912,00 

113 PREDNISOLONA, fosfato sódico de (3 
mg de prednisolona) 4,02 mg/mL sol. 
oral 60mL. 

300 Frascos R$                    
6,30 

R$                                 
1.890,00 

114 PREDNISONA 20mg, comprimido 
envelopado - [Embalagem hospitalar] 

3000 Comprimidos R$                    
0,41 

R$                                 
1.230,00 

115 PREDNISONA 5mg, comprimido 
envelopado - [Embalagem hospitalar] 

2000 Comprimidos R$                    
0,23 

R$                                    
460,00 

116 PROMETAZINA, cloridrato solução 
injetável 25mg/ml ampola 2mL. 
[Embalagem hospitalar] 

300 Ampolas R$                    
3,52 

R$                                 
1.056,00 
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117 PROMETAZINA, comprimido 25mg - 
[Embalagem hospitalar] 

40000 Comprimidos R$                    
0,31 

R$                              
12.400,00 

118 PROPRANOLOL, 40mg comprimido. 4000 Comprimidos R$                    
0,23 

R$                                    
920,00 

119 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL 
(S.R.O.), sachê com 27,9g no sabor 
TRADICIONAL. [Embalagem 
hospitalar] 

600 Sachês R$                    
1,34 

R$                                    
804,00 

120 SALBUTAMOL, sulfato 120,5 
mcg/dose (100mcg/dose 
SALBUTAMOL) aerossol oral. 
(Frascos com 200 doses) 

100 Frascos R$                  
24,88 

R$                                 
2.488,00 

121 SECNIDAZOL 1.000mg comprimido. 800 Comprimidos R$                    
1,86 

R$                                 
1.488,00 

122 SINVASTATINA comprimido 20mg - 
[Embalagem hospitalar] 

50000 Comprimidos R$                    
0,21 

R$                              
10.500,00 

123 SINVASTATINA comprimido 40mg - 
[Embalagem hospitalar] 

20000 Comprimidos R$                    
0,31 

R$                                 
6.200,00 

124 SULFADIAZINA de PRATA, 1% creme 
dermatológico, bisnaga 50g 

50 Bisnagas R$                  
10,02 

R$                                    
501,00 

125 SULFADIAZINA de PRATA, 1% creme 
dermatológico, pote com 400g 

3 Potes R$                  
54,17 

R$                                    
162,51 

126 SULFAMETOXAZOL + trimetropina 
(400mg+80)/ml suspensão oral, frasco 
com 100ml. 

30 Frascos R$                    
7,15 

R$                                    
214,50 

127 SULFAMETOXAZOL + trimetropina 
comprimido de (400mg + 80mg). 
[Embalagem hospitalar] 

1000 Comprimidos R$                    
0,41 

R$                                    
410,00 

128 SULFATO ferroso, comprimido 
revestido 40mg Fe ( II ) - [Embalagem 
hospitalar] 

20000 Comprimidos R$                    
0,10 

R$                                 
2.000,00 

129 SULFATO ferroso, solução oral 
25mg/mL Fe( II ) fr.30mL. 

200 Frascos R$                    
1,84 

R$                                    
368,00 

130 TIAMAZOL, 10 mg, comprimido 2000 Comprimidos R$                    
0,69 

R$                                 
1.380,00 

131 TIAMAZOL, 5 mg, comprimido 2000 Comprimidos R$                    
0,37 

R$                                    
740,00 

132 TIAMINA, 300mg, comprimido 
revestido. 

3000 Comprimidos R$                    
0,76 

R$                                 
2.280,00 

133 TIMOLOL, maleato de, colirio 0,5% fr. 
com 5mL. 

50 Frascos R$                    
4,37 

R$                                    
218,50 

134 VARFARINA, sodica, 5mg, 
comprimido. 

1000 Comprimidos R$                    
0,35 

R$                                    
350,00 

 TOTAL DO LOTE I- R$ 546.135,11 

 

 LOTE II – MEDICAMENTOS CONTROLADOS  

Item Nome Quantidade Unidade Valor Unit Valor Total 
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1 ACIDO, valpróico 250mg/5mL, 

xarope. Frasco 100mL 

200 Frascos  R$                    

8,16  

 R$                                 

1.632,00  

2 ACIDO, valproico, 250 mg, 

comprimido revestido. 

12000 Comprimidos  R$                    

0,48  

 R$                                 

5.760,00  

3 ACIDO, valproico, 500 mg, 

comprimido revestido. 

20000 Comprimidos  R$                    

0,85  

 R$                              

17.000,00  

4 AMITRIPTILINA, cloridrato. 

comprimido 25 mg - [Embalagem 

hospitalar] 

60000 Comprimidos  R$                    

0,20  

 R$                              

12.000,00  

5 AMITRIPTILINA, cloridrato. 

comprimido 75 mg - [Embalagem 

hospitalar] 

2000 Comprimidos  R$                    

0,74  

 R$                                 

1.480,00  

6 BIPERIDENO, 2mg comprimido - 

[Embalagem hospitalar] 

20000 Comprimidos  R$                    

0,39  

 R$                                 

7.800,00  

7 CARBAMAZEPINA, comprimido 200 

mg - [Embalagem hospitalar] 

30000 Comprimidos  R$                    

0,93  

 R$                              

27.900,00  

8 CARBAMAZEPINA, suspensão oral 

100mg/5ml, + medida embalagem: 

frasco com 100ml. 

100 Frascos  R$                  

12,01  

 R$                                 

1.201,00  

9 CARBONATO de litio, comprimido 

300 mg - [Embalagem hospitalar] 

20000 Comprimidos  R$                    

0,50  

 R$                              

10.000,00  

10 CLOMIPRAMINA cloridrato, 

comprimido 25 mg - [Embalagem 

hospitalar] 

6000 Comprimidos  R$                    

1,02  

 R$                                 

6.120,00  

11 CLONAZEPAM 0,5mg comprimido 15000 Comprimidos  R$                    

0,16  

 R$                                 

2.400,00  

12 CLONAZEPAM 2,5 mg/ml, em gotas, 

frasco com 20ml. 

200 Frascos  R$                    

5,93  

 R$                                 

1.186,00  

13 CLONAZEPAM, comprimido 2 mg - 

[Embalagem hospitalar] 

40000 Comprimidos  R$                    

0,14  

 R$                                 

5.600,00  

14 CLORPROMAZINA, cloridrato. 

comprimido 100mg - [Embalagem 

hospitalar] 

20000 Comprimidos  R$                    

0,36  

 R$                                 

7.200,00  

15 CLORPROMAZINA, cloridrato. 

comprimido 25mg - [Embalagem 

hospitalar] 

10000 Comprimidos  R$                    

0,34  

 R$                                 

3.400,00  

16 DIAZEPAM comprimido 10mg - 

[Embalagem hospitalar] 

6000 Comprimidos  R$                    

0,20  

 R$                                 

1.200,00  

17 DIAZEPAM comprimido 5mg - 

[Embalagem hospitalar] 

5000 Comprimidos  R$                    

0,20  

 R$                                 

1.000,00  

18 FENITOINA sódica comprimido 

100mg - [Embalagem hospitalar] 

25000 Comprimidos  R$                    

0,33  

 R$                                 

8.250,00  
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19 FENOBARBITAL, sódico comprimido 

100mg - [Embalagem hospitalar] 

25000 Comprimidos  R$                    

0,28  

 R$                                 

7.000,00  

20 FLUOXETINA, cloridrato, cápsula 

20mg - [Embalagem hospitalar] 

56000 Cápsulas  R$                    

0,22  

 R$                              

12.320,00  

21 HALOPERIDOL, comprimido, 1mg - 

[Embalagem hospitalar] 

8000 Comprimidos  R$                    

0,25  

 R$                                 

2.000,00  

22 HALOPERIDOL, comprimido, 5mg - 

[Embalagem hospitalar] 

25000 Comprimidos  R$                    

0,34  

 R$                                 

8.500,00  

23 HALOPERIDOL, decanoato, solução 

injetável 50mg (70,52mg/mL) ampola 

1mL. [Embalagem hospitalar] 

400 Ampolas  R$                    

7,57  

 R$                                 

3.028,00  

24 HALOPERIDOL, solução oral – 

GOTAS  2mg/mL frasco 20mL 

50 Frascos  R$                    

5,22  

 R$                                    

261,00  

25 LEVOMEPROMAZINA, cloridrato 

comprimido 100mg - [Embalagem 

hospitalar] 

30000 Comprimidos  R$                    

0,96  

 R$                              

28.800,00  

26 NORTRIPTILINA, 25 mg cápsula. 15000 Cápsulas  R$                    

0,51  

 R$                                 

7.650,00  

27 NORTRIPTILINA, 50 mg cápsula. 15000 Cápsulas  R$                    

0,71  

 R$                              

10.650,00  

28 RISPERIDONA, 1mg, comprimido 

revestido - [Embalagem hospitalar] 

30000 Comprimidos  R$                    

0,21  

 R$                                 

6.300,00  

29 RISPERIDONA, 2mg, comprimido 

revestido - [Embalagem hospitalar] 

40000 Comprimidos  R$                    

0,21  

 R$                                 

8.400,00  

30 RISPERIDONA, 3mg, comprimido 

revestido - [Embalagem hospitalar] 

30000 Comprimidos  R$                    

0,31  

 R$                                 

9.300,00  

31 RISPERIDONA, 1mg/ml, solução 

oral, pipeta com frasco 30 ml. 

250 Frascos  R$                  

43,89  

 R$                              

10.972,50  

32 TRAMADOL, cloridrato solução 

injetável 50mg/ml, ampola com 2ml. 

[Embalagem hospitalar] 

1000 Ampolas  R$                    

3,11  

 R$                                 

3.110,00  

TOTAL DO LOTE II- R$ 239.420,50 

TOTAL DOS LOTES I E II – R$: 785.555,61 
 

1.4. DO PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: A contratação tem prazo de vigência 
de 12 (doze) meses, conforme Art. 106, da Lei n°14.133 de 2021. 
 

1.5. a ATA de registro de preços oriunda desta contratação poderá ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei 
14.133/21.  

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Sabe-se que é de fundamental importância a aquisição destes medicamentos, para suprir a necessidade da 

Atenção Básica, pois trata-se de necessidades relevantes aos usuários do SUS, onde a descontinuidade do 
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tratamento pode agravar o quadro clínico dos pacientes, por se tratar da integridade e saúde dos mesmos, sob 

pena de agravo de doença ou morte. 

Considerando que estes medicamentos são utilizados rotineiramente para atendimento das prescrições 

médicas destinadas aos pacientes das Unidades da Rede Municipal de Saúde, visando o tratamento de 

doenças e o cuidado à vida, por isso sendo indispensável à manutenção da saúde pública da nossa população. 

Diante da natureza imprevisível da demanda e da necessidade de assegurar o pronto atendimento à população, 

especialmente àquela em situação de vulnerabilidade social, torna-se imprescindível o registro de preços, 

possibilitando a aquisição futura e eventual dos itens conforme a necessidade real de consumo. Tal medida 

contribui para a economicidade, eficiência, agilidade e continuidade da prestação do serviço público de saúde. 

2.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, se 

justifica por possibilitar melhor planejamento logístico e orçamentário, evitando desabastecimentos, reduzindo 

desperdícios, e garantindo atendimento igualitário e permanente aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 

3.1. A solução proposta visa a contratação de fornecedores para a aquisição de medicamentos, com o objetivo de 

suprir e garantir a distribuição regular desses medicamentos para todas as Unidades de Saúde de Atenção Básica 

deste município.  

Objetivos da Contratação  

● Garantir o abastecimento regular e ininterrupto de medicamentos essenciais para a rede de saúde 
municipal.  

● Assegurar a disponibilidade de medicamentos nas Unidades de Saúde da Atenção Básica , atendendo 
às necessidades da população.  

● Promover a eficiência e a eficácia no gerenciamento dos recursos destinados à aquisição de 
medicamentos 

 ● Contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços de saúde prestados à comunidade. 

 Requisitos da Contratação 

 ● Os fornecedores devem possuir Autorização de Funcionamento (AFE) e Certificado de Boas Práticas 
de Distribuição e Armazenagem (CBPDA) emitidos pela ANVISA.  

● Os medicamentos devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pela ANVISA e possuir 
registro no órgão.  

● Os fornecedores devem garantir a entrega dos medicamentos dentro dos prazos estabelecidos, em 
conformidade com as quantidades solicitadas.  

● Os medicamentos devem ser entregues em embalagens íntegras, com informações claras sobre o 
produto, lote, validade e demais especificações técnicas. 
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 ● Os fornecedores devem apresentar documentação comprobatória da regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária. 

8.4. Benefícios da Solução 

 ● Garantia do acesso a medicamentos essenciais para a população atendida pela rede municipal de 
saúde.  

● Otimização dos recursos financeiros destinados à aquisição de medicamentos.  

● Melhoria na qualidade dos serviços de saúde prestados, com a disponibilidade regular de 
medicamentos.  

● Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, com o abastecimento adequado das Unidades Básicas 
de Saúde. 

 ● Promoção da equidade no acesso aos medicamentos, independentemente da condição 
socioeconômica dos usuários. 

 

3.2. Frequência e local de execução 

A execução do fornecimento ocorrerá de forma futura e eventual, conforme a demanda da Secretaria Municipal 

de Saúde de Dom Macedo Costa – BA, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. As requisições de 

fornecimento serão realizadas por meio de ordens de compra, emitidas de acordo com a necessidade das 

unidades de saúde vinculadas à atenção básica, dentro dos prazos estabelecidos no edital e na minuta 

contratual. 

Os medicamentos deverão ser entregues em dias úteis, durante o horário comercial 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

4.1.  Entende-se necessário que a contratação apresente os seguintes requisitos: Lei Federal 14.133/2021, institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; 

 4.4.1. Como se trata de aquisição de medicamentos, será exigido o comprovante de registro do medicamento na 

ANVISA, de acordo com a Lei nº 6.360/76 e portaria conjunta nº 1/96 ANVISA.  

 4.4.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste estudo e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 4.4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 4.4.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

4.5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;  

4.4.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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 4.4.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

 4.4.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

4.4.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

4.4.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 

5.1. A execução do objeto será realizada de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, mediante 

emissão de ordens de fornecimento durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.1.1.  Todos os produtos/serviços serão entregues conforme solicitado e a critério da Secretaria competente, de 

acordo com a Ordem de Fornecimento emitido pelo setor de Compras, deste Termo de Referência; 

5.1.2.  Os produtos desta licitação, serão entregues no endereço RUA MANOEL VITORINO S/Nº CENTRO DOM 

MACEDO COSTA CEP. 44560.000. 

5.2.  O prazo de entrega dos itens indicados será de 10 (dez) dias úteis após envio de solicitação e ordem 

de compra. 

5.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

5.4.  Em caso de negação da prorrogação do prazo de entrega, a empresa deverá providenciar a entrega de forma 

provisória, respeitando o prazo inicial, e caso não, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso 

na entrega; 

5.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência, na proposta financeira e na Ata de Registro de Preços/Contrato de Fornecimento. 

5.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Estudo, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.7. O recebimento provisório ocorrerá na entrega inicial acompanhado da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente para fins de verificação da aceitabilidade dos produtos, contagem, comprovação de entrega das 

marcas devidamente indicadas na Proposta financeira, na Ata de Registro de Preços/Contrato de Fornecimento e 

compatibilidade com os itens solicitados. 

5.8. Fica consignado que, a falta do medicamento e correlatos no estoque da contratada, não será motivo para 

atrasar a entrega do produto no prazo estipulado. 

6.2. Condições do Produto 

6.2.1. Somente serão aceitos os medicamentos/produtos que, por ocasião de sua efetiva entrega, ainda 

não tiverem ultrapassado 30% (trinta por cento) de seu prazo de validade total, contado da data de sua 

fabricação. 

6.2.2. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto referentes 

à temperatura, umidade, empilhamento, etc. 
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6.2.3. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e 

rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério da Saúde e Código de Defesa do Consumidor (Lei 

Federal nº 8.078/90). 

6.2.4. As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de 

fabricação e prazo de validade descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especificações 

estabelecidas na RDC nº 71, de 22/12/2009; 

6.2.5. As embalagens primárias individuais dos medicamentos / produtos (ampolas, blisters, strips e frascos) e as 

embalagens secundárias dessas apresentações devem apresentar: número do lote, data de fabricação e prazo 

de validade e demais especificações estabelecidas na RDC nº 71, de 22/12/2009; 

6 – MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
6.2. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.2.1. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período da 
execução dos serviços. 
6.2.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora: Cintia Moreira Rangel dos 
Santos, matrícula: 372315 ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização do Contrato  
6.4. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
6.4.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 
6.4.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
6.4.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso.  
6.4.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
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6.4.5. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  
6.4.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 
Gestor do Contrato 
6.5. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
6.5.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
6.5.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
6.5.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
6.5.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
6.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
6.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada, respeitando a ordem cronológica, conforme 
preceitua o Art. 141 da Lei 14.133/21.  
 
7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
 
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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7.5. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada consulta para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste instrumento ou por ele abrangidas, por meio 
dos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada nos Arts. 66, 67e 68 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

 
8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, VIA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:8.3. Os documentos necessários 
são os seguintes: 

8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

8.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

8.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

8.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

8.4.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;  

8.4.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.  

8.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva 
e documentação dos sócios. 

8.5 Regularidade fiscal, social e trabalhista:  
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8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

8.5.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 0 de maio de 1943; 

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.5.6 – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos. 

8.5.7.  – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

8.5.8.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.6 Qualificação Econômico-financeira: 

8.61. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 

8.6.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.6.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.6.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.6.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.6.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Speed e/ou registrado na junta comercial. 

8.6.2.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
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8.6.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

8.6.4. O atendimento dos índices econômicos previstos deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.7.  Qualificação Técnica:  

8.7.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, compatível 
em características técnicas similares ao fornecimento de medicamentos. 

8.7.2. Entende-se como quantidade similar o fornecimento de pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica;  

8.7.3. O Atestado deverá vir acompanhado da relação dos itens fornecidos com as respectivas quantidades dos 
produtos/serviços, atendendo em pelo menos 50% da planilha do objeto.  

8.7.4.  Caso os atestados não venham com as informações acima mencionadas, o fornecedor deverá anexar notas 
fiscais eletrônicas referente ao fornecimento/serviço prestado para fins de diligência e apreciação pelo Agente de 
Contratação.  

8.7.5. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente ou pela 
própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da Concorrente.  

8.7.6. Os Atestados poderão ser diligenciados pelo Agente de Contratação caso tenham alguma dúvida ou 
relevância que não seja possível a sua identificação, como a sua cópia reprográfica não seja visível. 

8.7.7. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas físicas ou sem identificação da 
pessoa jurídica e seu responsável que o assinou, salvo, se por motivo de diligência, possa ser comprovado a sua 
veracidade.  

8.8. Outros documentos pertinentes à qualificação técnica: 

8.8.1. Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo órgão competente do Município ou Estado ou Distrito Federal 
onde for domiciliado o licitante, devidamente válido na forma da legislação específica vigente. 

8.8.2. Registro do Farmacêutico Responsável no Conselho Regional de Farmácia (CRF). 

8.8.3. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitida pela ANVISA, e Autorização Especial (para 
medicamentos sujeitos a controle especial constantes na Portaria MS n.º 344/1998 e suas atualizações) do licitante 
submetido à Portaria SVS/MS nº 344/1998, emitida pela ANVISA, publicada no Diário Oficial da União – DOU; 

8.8.4. Registro do produto emitido pela ANVISA, ou cópia da publicação do registro no Diário Oficial da União. 
Será permitida a apresentação de cópia do protocolo de pedido de revalidação/alteração do registro junto à 
ANVISA, desde que tenha sido requerida nos termos do §6° do artigo 12 da Lei n°6.360/76; quando couber. 

8.8.5. Quando se tratar de produto isento ou dispensado de registro no MS, deve-se apresentar documento que 
comprove tal isenção ou dispensa.  

8.8.6. No caso do registro do produto estar vencido, deverá ser apresentado acompanhado dos formulários de 
petição 1 e 2 protocolados na ANVISA de acordo com a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976, artigo 12, § 6; 
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8.8.7. Autorização para Funcionamento que contenha o nº. de registro no Ministério da Saúde ou cópia do Diário 
Oficial da União legível devendo ser destacada a informação referente a empresa. Se houver Divisões 
Farmacêuticas, no Laboratório Produtor, estas deverão ser comunicadas por escrito.  

8.8.8. Certificado de Regularidade da empresa ou Certificado de Responsabilidade Técnica do Farmacêutico, 
expedido pelo Conselho Regional de Farmácia dentro do prazo de validade. 

8.8.9. Quando o laboratório firmar contrato de terceirização com outro, para fabricação de determinado produto, 
deverá apresentar deferimento da ANVISA para o referido contrato, onde conste a lista dos medicamentos a serem 
produzidos 

8.9. Quando a empresa licitante for distribuidora: 

 8.9.1. Apresentar Licença Sanitária. 

 8.9.2. Autorização de Funcionamento ou publicação em Diário Oficial da União da Autorização de Funcionamento.  

8.9.3. Autorização Especial e Certificado de Autorização Especial, conforme Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de 
maio de 1998, quando houver cotação de medicamentos constantes das listas desta portaria.  

8.9.4. Certificado de Regularidade Técnica da empresa ou Certificado de Responsabilidade Técnica do 
Farmacêutico expedido pelo Conselho Regional de Farmácia.  

 

9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. O valor estimado para esta contratação é de: R$: 785.555,61(setecentos e oitenta e cinco mil quinhentos 

e cinquenta e cinco reais e sessenta e um centavos) 
 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Conforme, Art. 17. do Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de março de 2023, “a indicação da disponibilidade 

de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil”. 

 

Dom Macedo Costa, em 15 de julho de 2025.    

 

 

________________________________________________________ 

GILDELIA SOUZA SANTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO II - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0XX/2025 

Processo Administrativo nº XXX/2025 

Pregão Eletrônico nº XX/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA, ESTADO DA BAHIA, com sede 

Praça Cônego José Lourenço, s/nº, Centro CEP: 44.560-000, Dom Macedo Costa, Estado da Bahia, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.827.019/0001-58, neste ato representado por seu Prefeiro o Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxx, expedida pela 

SSP/BA, e CPF sob nº xxxxxxxxxxx, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro 

lado a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx – CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, localizada à 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no 

RG nº xxxxxxxxxxxxxxxxx SSP/BA e CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por xxxxxxxxxxx x xxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxx, que é 

parte integrante do Processo Administrativo nº 0xx/2025, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados para o lote xx do Pregão Eletrônico SRP nº xx/2025, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

Item Catmat Descrição Und. Qtde. Marca 
Valor 
unit. 

Valor 
Total 

1 xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx. xxx xxx xxxxxxxxx R$  R$ 

2 xxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx xx xxxxxxx R$  R$  

2.2. O valor total da desta Ata é de R$ xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Dom Macedo Costa, Estado da Bahia, com 

sede administrativa na Praça Cônego José Lourenço, s/nº, Centro CEP: 44.560-000, Dom Macedo 

Costa, Estado da Bahia.  

 4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 6.2.1 O instrumento contratual de que trata o subitem anterior. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital poderá: 

6.1.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 
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7.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

7.4.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis 

paraa obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital 

11.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes.  

 

Dom Macedo Costa, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2025 

 

                   __________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

                                                                PREFEITO 
 

  __________________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 
  
 

__________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GESTOR DA ATA 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO XXX/2025 

(Processo Administrativo n°...........) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO 

COSTA/BA, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Pelo presente instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA/BA, com sede 

na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no 

CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXX, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica a EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX, inscrição CNPJ Nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  com endereço comercial à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 

XXXXXXXXXXXXXX XXX, portador(a) da Carteira de Identidade XXXXXXXXXXX expedida pela (o) SSP/BA e 

CPF XXXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXX/2023 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº XXX/2025 mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX. 

1.2. , nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....), 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a anualidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 

de assistência técnica autorizada (caso seja necessário); 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% a 30% 

do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 

15% a 30%  do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15%  do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15%  do valor do 

Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas aplicáveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos sítios eletrônicos oficiais nos termos da Lei 
14.133/21.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Santo Antônio de Jesus/BA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

TESTEMUNHAS 

1- 

2-  
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX–2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 (Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 

      XXXXXXXXXXXXXXXXX – BA,....de ........ de 2024 

Ilmº. Sr. 

 

Pregoeiro (a) Oficial do Município de XXXXXXXXXXXXXXXX– Bahia.  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXXX-2025 

 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX(NOME), 

 

DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos 

com a administração pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 

 

DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra 

sua habilitação, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  

 

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 

1988; 

 

DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

 

Carimbo da empresa: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX–2025 

 

 

  

A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº _________________________________, por intermédio de seu representante legal ou 

credenciado Sr (a). _______________________________________________________, portador 

do Documento de Identidade nº _______________________________ e inscrito no CPF sob o nº 

________________________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 

4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

 

 

 

__________________________, ____ de ________________ de 2025. 

  

  

 

_______________________________________ 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(papel timbrado da licitante) 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA/BA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Referente: Processo Administrativo nº 00x/2025. 

Dispensa de Licitação nº 00x/2025  

Objeto:  xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxx  

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.ª, a nossa proposta de preços relativa à Dispensa de Licitação 

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 

na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 

desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos 

no Aviso de referida Dispensa. 

1. PROPONENTE: 

 

RAZÃO SOCIAL: nome de identificação da empresa 

SEDE: endereço da sede da empresa 

C.N.P.J: número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

2. PROPOSTA DE PREÇO GLOBAL: 

 

2.1 Especificação e detalhamento da proposta:  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT UND 
Valor 

Unitário  

Valor 

Total 

1.0       

2.0       

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: valor numérico e por extenso da proposta 

 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

4. A REFERIDA EMPRESA DECLARA: 
 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 
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Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
 

Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de licitação, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 
 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91. 
 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 

Constituição. 
 

Que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais encargos sociais, trabalhistas, 

securitários, etc., que incidam ou venham incidir sobre a execução do objeto. 

 

REPRESENTE LEGAL: 
 

NOME: 

RG: 

CPF: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO:         AGÊNCIA:            CONTA CORRENTE: 

 

 

LOCAL E DATA: ...................... 

 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________________________ 

Nome e identificação do representante 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

____________________________________ [órgão ou entidade licitante]  

 

Ref. Licitação n° ___/____  

 

Declaro para os devidos fins que a empresa _________________________________, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° __________________, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, nos termos do art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, o que poderá ser comprovado, caso a 

empresa seja a detentora da melhor proposta neste Pregão.  

 

O declarante responde pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, ______de ____________de _____.  

 

_______________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

 


